
  

 

 

 

 

 

 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura 

aquisição, com fornecimento parcelado, de filmes digitais para radiologia, visando atender 

as demandas do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Objetos específicos da contratação: 

1.1 Aquisição de filmes digitais radiológicos de diferentes tamanhos e especificações 

técnicas, compatíveis com os equipamentos de diagnóstico por imagem disponíveis no 

hospital. 

1.2 Fornecimento parcelado dos itens, de acordo com as solicitações emitidas pelo 

hospital, a fim de evitar desabastecimento e manter a regularidade dos serviços. 

1.3 Entrega direta no hospital em conformidade com os prazos estipulados no edital, 

garantindo a reposição adequada ao consumo contínuo. 

1.4 Garantia de qualidade dos produtos adquiridos, atendendo às normas técnicas de 

fabricação, validade e conservação adequadas, conforme padrões de mercado. 

1.5 Assistência técnica do fornecedor, quando necessário, para esclarecimentos sobre uso, 

manuseio e conservação dos filmes digitais. 

1.6 Atendimento às demandas emergenciais mediante solicitação formal, em casos de 

necessidade imediata e devidamente justificada. 

1.7 Substituição de produtos em caso de não conformidade ou defeitos de fabricação, sem 

ônus para o hospital. 

1.8 Observância às normas sanitárias e de segurança relacionadas ao armazenamento, 

transporte e utilização dos filmes digitais. 

1.9 Compatibilidade dos filmes com os sistemas de radiologia já existentes no hospital 

(impressoras, processadoras e demais equipamentos relacionados). 

1.10 Registro de preços válido pelo período de 12 (doze) meses, garantindo flexibilidade 

para aquisições conforme disponibilidade orçamentária e demanda hospitalar. 

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES 

2.1 – A aquisição de filmes digitais para exames radiológicos é essencial para garantir o 



  

 

 

 

 

 

 

 

pleno funcionamento das atividades assistenciais e diagnósticas do hospital. Esses 

materiais são utilizados diariamente pelas equipes de saúde no registro e análise de exames 

de imagem, sendo indispensáveis para o diagnóstico médico, acompanhamento 

terapêutico, emissão de laudos, arquivamento de resultados e garantia da continuidade da 

assistência prestada aos pacientes. 

 

2.2 – Diante da política de planejamento, compra e armazenamento de materiais adotada 

pelo hospital, cujo objetivo é manter o fornecimento adequado sem comprometer os 

estoques e reduzir desperdícios, faz-se necessária a aquisição dos filmes digitais de uso 

contínuo, a fim de garantir a existência de fornecedores habilitados e assegurar maior 

efetividade à política de suprimentos hospitalares. Nossa solicitação também se justifica 

para manter a qualidade dos serviços de saúde e o atendimento ininterrupto da população 

usuária, considerando ainda as demandas de outros setores vinculados ao serviço de 

radiologia. 

 

2.3 – A reposição periódica desses itens é necessária, tendo em vista o consumo contínuo 

e o desgaste natural decorrente do uso regular nos equipamentos de diagnóstico por 

imagem. A falta desses recursos compromete a eficiência e a segurança dos serviços 

prestados, podendo gerar atrasos em procedimentos médicos, prejuízos na organização de 

prontuários, retrabalho em exames e, sobretudo, risco à qualidade do diagnóstico clínico. 

 

2.4 – As quantidades foram estimadas com base em levantamento das necessidades do 

hospital, considerando-se os consumos anteriores e a média projetada de exames 

realizados. A aquisição planejada permite redução de estoques excessivos e, 

consequentemente, do custo de armazenagem e perdas por vencimento ou má 

conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas 

necessidades. 

 

2.5 – Diante do exposto, concluímos que a contratação dos filmes digitais, descritos em 

anexo único deste termo de referência, é imprescindível para a continuidade das 

atribuições hospitalares e para o pleno funcionamento dos serviços de diagnóstico por 

imagem, que impactam diretamente na condução terapêutica dos pacientes e na eficiência 

da assistência hospitalar. Essa contratação traz benefícios diretos e indiretos aos 

profissionais de saúde e à população, permitindo que se estabeleça um padrão objetivo por 

meio das especificações técnicas usualmente empregadas por fornecedores do setor. 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

2.6 – Os produtos objeto da contratação são caracterizados como bens comuns, uma vez 

que podem ser especificados de forma objetiva, com padrões técnicos usuais de mercado, 

assegurando ampla competitividade entre fornecedores. 

 

2.7 – O Registro de Preços mostra-se essencial, uma vez que, por limitações orçamentárias, 

a contratação pode não ocorrer de forma imediata, sendo necessário o aguardo da 

disponibilidade orçamentária para a efetivação da aquisição de todos os itens. Assim, é 

fundamental que o processo se dê pelo sistema de registro de preços, assegurando a 

manutenção dos valores registrados e permitindo que o hospital efetue as contratações 

conforme a demanda. Esse procedimento torna-se mais eficiente, eficaz e econômico, 

evitando a necessidade de realização de novos certames para a mesma finalidade, além de 

racionalizar os recursos humanos e financeiros da instituição. 

 
3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1 - A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pela Lei Federal 

n° 14.133/21. 

3.2 - Critério de julgamento será o de menor preço por item, o modo de disputa a ser 

utilizado no certame é o aberto. 

3.3 - A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo 

de disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, uma vez que o referido processo já está com valores médios 

praticados em mercado.   

4. CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL Nº123/2006 

4.1 - A licitação atenderá a Lei Federal nº 123/2006, complementada pela Lei nº 147, de 07 

de agosto de 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo 

participação exclusiva para MEI/ME/EPP em itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

4.2 As subdivisões para itens exclusivos de MEI/ME/EPP ou de Cota Ampla para todas as 

empresas, estão descritas neste instrumento. 

 

5. FORNECIMENTO DO OBJETO 



  

 

 

 

 

 

 

 

5.1 - Os produtos serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e programação 

contidas neste Termo, dos quais serão solicitados parceladamente conforme necessidades. 

5.2 – A Prefeitura designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá ordem 

de fornecimento com os pedidos para as empresas vencedoras através de e-mail. As ordens 

de fornecimento conterão: data, valor unitário do produto, quantidade pretendido e local 

para entrega.  

5.3 - A entrega dos materiais somente deverá ser efetuada pela contratada após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

6. RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 - Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato. 

6.2 - O recebimento acontecerá: 

6.2.1 - Após a emissão da respectiva ordem de fornecimento, o objeto desta licitação 

deverá ser entregue no endereço indicado na ordem de fornecimento, das 8h às 13h, de 

segunda-feira à sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo. 

6.2.2 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 

circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito 

de posterior verificação da conformidade; 

6.3 - Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento 

provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos 

produtos e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses 

com as especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo. 

6.4 - O Prazo de entrega deverá ser de no máximo a 10 (dez) dias úteis contados da data 

de recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo Setor de compras de acordo com 

solicitação.  

6.5 - Os locais de entrega poderão sofrer alterações das quais constarão nas ordens de 

fornecimento, devendo sempre ser nas imediações pertencentes no Município de Chã 

Grande, inclusive em zona rural ou urbana do nosso município.  

6.6 - No ato da entrega, o fornecedor deverá prezar pela conservação das embalagens dos 

produtos. 

6.7 - Os pedidos e entregas serão solicitados de acordo com as necessidades. 



  

 

 

 

 

 

 

 

6.8 - O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos 

previstos neste instrumento, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, 

desde que estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e 

anotado pelo fiscal em registro próprio.  

6.9 - Correrão por conta do Contratado todas as despesas necessárias para a entrega do 

objeto, sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da 

empresa licitante quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, 

trabalhista, previdenciária, encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer 

natureza, obrigações tributarias, trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do 

cumprimento da contratação. 

6.10 - Não será aceito itens, com qualquer tipo de vício ou defeito, quando for o caso, 

contados a partir do ato de entrega, ou da verificação definitiva.  

 

7.  DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – Compete à fiscalização do contrato:  

7.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

7.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos 

e especificações do edital, ata e contrato, bem como em possíveis falhas na entrega. 

7.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções.  

7.2 – Os fiscais de cada órgão serão determinados conforme instrumento contratual. 

 

7.3 - Sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na 

perfeita execução de suas tarefas que anotará em sistema próprio os acontecimentos 

considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas 

identificadas, ou ainda, a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas.   

 

8 - ESPECIFICAÇÕES VALORES ESTIMADOS PROPOSTA- REFERÊNCIA 

8.1 – As especificações, quantidades e valores, constam na planilha, anexo único, deste 

Termo de Referência. 

 

9. DO VALOR MÉDIO ESTIMADO 



  

 

 

 

 

 

 

 

9.1 – O valor estimado, consta na tabela, em anexo, conforme levantamentos de preços de 

mercado, para mensurar média de preços.  

 

10. DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

10.1 - Documentos de Habilitação Jurídica 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

10.2 - Documentos Relativa a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b)  Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  

 

 

 

 

 

 

 

“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 

sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 

ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

10.3 - Documentos Relativa a Qualificação Econômica-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida 

pelo Cartório Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Caso não houver prazo 

fixado, a validade será de 180 (cento e oitenta) dias. 

b) Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas 

no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do 

site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam 

processos eletrônicos deverão apresentar justificativa.  

b.1) Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físicos, os estados 

que já utilizam os processos digitais devem apresentar apenas a certidão conforme item b. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal 

e do recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da 

habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade 

com o objeto solicitado. 

11.2 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem de fornecimento. A entrega 

deverá vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal, atestados pelo setor responsável pelo 

http://www.tjpe.jus.br/certidão


  

 

 

 

 

 

 

 

recebimento do objeto, com a certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS, trabalhista e 

simples nacional (para as empresas inseridas). 

11.3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

11.4 – A contratada deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 

mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento ou poderá ser entregue na 

prefeitura, no setor financeiro. 

11.5 – O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 

tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no 

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 

competente. 

11.5.1 – Empresas não optantes pelo simples nacional, ficam desde já informadas que 

haverá retenção conforme Instrução Normativa RFB nº 2.145, de  

11.5.2 - Art. 1°. Os órgãos da administração direta e indireta do Município de Chã Grande, 

ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de 

Renda IR. 

11.5.3 - §1° A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou de prestação e serviços para 

entrega futura. 

11.5.4 - §2° A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais definidos na Tabela de Retenção constante no Anexo I deste 

Decreto. 

11.6 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 



  

 

 

 

 

 

 

 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

12.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 

a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 



  

 

 

 

 

 

 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

13. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

13.1 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, e em conformidade 

com o art. 90, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 



  

 

 

 

 

 

 

 

13.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora será regida pelo Art. 90, § 5º da Lei 

14.133/2021, que diz: “a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante. 

13.3 - O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 

instrumento de contratação. 

13.4 – Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 

de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento). 

13.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o Contrato em nome da empresa; 

13.6 - O contrato terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por meio de Termo Aditivo nas hipóteses previstas nos artigos art. 107 a 

114, da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 no que couber para a 

contratação, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo. 

13.7 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução, devidamente comprovado e aceito pela administração. 

13.8 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial, com base no art. Art. 115 da Lei 14.133/2021. 

13.9 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.10 - Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem, com base no Art. 106. III - Lei 14.133/2021, § 1º a extinção 

mencionada no inciso III, ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e 

não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 



  

 

 

 

 

 

 

 

13.11 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

13.12 – Reajustes: 

13.12.01. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato; 

13.12.02. Os reajustes serão concedidos a partir da data da proposta, independentemente 

de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IGP-M (índice Geral de Preço do Mercado), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

13.12.03. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.12.04. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s); 

13.12.05. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

13.12.06. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

13.12.07. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo; 

13.12.08. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. PRAZOS DE VIGÊNCIA 

14.1 – O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e o prazo contratual 

deverá ser de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto nos art. 105 e 

106 da Lei 14.133/2021. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Constituem obrigações do contratante: 



  

 

 

 

 

 

 

 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

c) Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e)  Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

f) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

g) Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

cumprimento das especificações e condições deste objeto;  

i) O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, 

da sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. – O Fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, bem como as certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, 

trabalhista, simples nacional (para as empresas inscritas). 

16.1.2 – Manter, por toda vigência do contrato, as certidões em dia. 

16.2 – Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto entregue fora das especificações solicitadas.  

16.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

a) executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 

Responsabilidades; 



  

 

 

 

 

 

 

 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso da 

Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 

respeito da qualidade do fornecimento; 

c) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 

d) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso 

venha a fornecer para órgão extraordinário (carona); 

16.4 - A entrega será de forma parcelada, sendo de total responsabilidade da Licitante 

Vencedora o frete, carga e descarga do objeto. 

 

17.  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de 

Preços na efetivação dos pedidos de fornecimento. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com 

base na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

 

 

Chã Grande, 28 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Natiene Rahyra dos Santos 
Secretária de Finanças 

Portaria: 007/2025 

Jairo de Amorim Paiva 
Secretário de Saúde 
Matrícula 945033 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ANEXO ÚNICO – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITE
M DESCRIÇÃO UND. 

CÓDIGO 
BR 

PREFEITU
RA 

SAÚD
E 

EDUCAÇ
ÃO 

FMA
S 

QNT. 
TOTA

L 

VALOR 
UND. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

FILME LASER 
DVE, TAM. 
20X25 CM, 
processame
nto a seco 
tipo 
DRYVIEW 
para 
impressora 
CARESTREA
M DRYVIEW 
5700, 

 125 
Caixas 

c/ 4 
bandej

as 

CAT17353
80 

0 50 0 0 50 R$ 
345,77 

R$ 
17.288,50 



  

 

 

 

 

 

 

 

emulsionado 
em uma face 
acondiciona
do em caixa 
com 125 
películas, 
resistentes 
ao transporte 
de forma que 
mantenha a 
integridade 
do produto 
durante o 
armazename
nto e garanta 
a proteção 
nas 
condições 
indicadas 
pelo 
fabricante, 
trazendo 
externament
e os dados de 
identificação
, 
procedência, 
número do 
lote, data de 
fabricação, 
prazo de 
validade e 
número do 
Registro no 
Ministério da 
Saúde.  
 

02 

FILME LASER 
DVE, TAM. 
28X35 CM, 
processame
nto a seco 
tipo 
DRYVIEW 
para 
impressora 
CARESTREA
M DRYVIEW 
5700, 
emulsionado 
em uma face 
acondiciona
do em caixa 
com 125 
películas, 
resistentes 
ao transporte 
de forma que 

 125 
Caixas 

c/ 4 
bandej

as 

CAT17353
80 0 35 0 0 35 

R$ 
722,44 

R$ 
25.285,40 



  

 

 

 

 

 

 

 

mantenha a 
integridade 
do produto 
durante o 
armazename
nto e garanta 
a proteção 
nas 
condições 
indicadas 
pelo 
fabricante, 
trazendo 
externament
e os dados de 
identificação
, 
procedência, 
número do 
lote, data de 
fabricação, 
prazo de 
validade e 
número do 
Registro no 
Ministério da 
Saúde 

603 

FILME LASER 
DVE, TAM. 
25X30 CM, 
processame
nto a seco 
tipo 
DRYVIEW 
para 
impressora 
CARESTREA
M DRYVIEW 
5700, 
emulsionado 
em uma face 
acondiciona
do em caixa 
com 125 
películas, 
resistentes 
ao transporte 
de forma que 
mantenha a 
integridade 
do produto 
durante o 
armazename
nto e garanta 
a proteção 
nas 
condições 
indicadas 

 125 
Caixas 

c/ 4 
bandej

as 

CAT17353
98 

0 35 0 0 35 R$ 
629,90 

R$ 
22.046,50 



  

 

 

 

 

 

 

 

pelo 
fabricante, 
trazendo 
externament
e os dados de 
identificação
, 
procedência, 
número do 
lote, data de 
fabricação, 
prazo de 
validade e 
número do 
Registro no 
Ministério da 
Saúde. 

                  

TOTAL R$ 

 
R$  

64.620,40 

    
 

 

 


